
 
INDICAÇÃO Nº _____ / 2009. 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA GRANDE – MG. 

 
 
 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário, providências no sentido de 
que seja efetuada a colocação de mais ou menos 60 m³ (sessenta metros cúbicos) de areia fina, 
no gramado do Estádio Municipal Sibilô, pra correção de deficiências no mesmo.  

 
JUSTIFICATIVA: 
 
O piso do gramado local se encontra em péssimas condições impossibilitando a 
prática de futebol colocando em risco a integridade física dos atletas, sendo que 
com a colocação da área fina serão corrigidos os defeitos na área do gramado. 
 

 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2009.   
 
 

 
VEREADOR KESSER ROMUALDO 

 
 


